
-v‘e..ScA
KARLA SUE Y DA CONCEICAO TRINDADE

Secr0 ia	 ipal	 Governo

SLkVIO
SecretArio

LVES DOS SANTO
E de Planejatnento

S OLIV
Procurador-Ger

IRA DE NTANA
L do Mun cipio

EDVALDO NOG
Prefeito de Arac

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal de Governo

LEI N°. 3.727
DE 30 DE JUNHO DE 2009

Denomina Avenida "Adriano de Aguiar
Cunha", a atual Rua "B", localizada no
loteamento Areias, Bairro Ponto Novo,
e Da Outras Providências.

O PREFEITO DO MUNICiP10 DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Avenida ADRIANO DE AGUIAR CUNHA, a atual Rua
"B", localizada no Loteamento Areias, Bairro Ponto Novo.

Art. 2° - A Empresa Municipal de Obras e Urbanizaçâo - EMURB tomarà as
providências necessArias para aposiçâo da placa na mencionada artéria.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Centro Administrativo "Prefeito Aloisio Campos" em Aracaju, 30 de junho de
2009. 188° da Independência, 121° da Repûblica e 154° da Emancipaçâo Politica
do Municipio.

Centro Administrativo "Prefeito Aloisio Campos" - Rua Frei Luiz Canolo de Noronha, 42 - Conjunto Costa e Silva
Bairro Siqueira Campos - CEP: 49075-270 - PL n° 03/2009 - Autoria: Vereador Simone Géis.
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